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Aos nove dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco, reunidos no Plenário da Câmara Municipal de Babaçulândia -TO, Rua Manoel Braga, s/n, Vila Novo Milênio II, CEP – 77.870-000, precisamente às 19:30hrs, reuniu-se os senhores Vereadores para realização da Quarta Sessão Ordinária referente ao mês de setembro de dois mil vintes e cinco, a qual esteve presidida pelo Vereador Presidente THIAGO DIAS XAVIER COSTA. Inicialmente o senhor Vice Presidente declarou aberto os trabalhos desta Sessão, convidando a primeira secretária VEREADORA LEONETE DIAS MILHOMEM para fazer a chamada nominal dos Vereadores (as). Procedida a chamada, constatou-se a presença dos Seguintes Vereadores: ALDECI PEREIRA SOARES, BONFIM SILVA GOIS, CLAUDINEI MESSIAS DUARTE, ÊNIO MOTA SOARES, HEMERSON COSTA FRAGOSO, LEONETE DIAS MILHOMEM, ROGERIO GAMA VIANA, THIAGO DIAS XAVIER COSTA, WILSON COSTA DA SILVA. Havendo um número regimental, o Senhor Presidente deu prosseguimento aos trabalhos, solicitando ao Vereador WILSON COSTA DA SILVA para fazer a leitura do Salmo Bíblico, na sequência convoca a secretaria legislativa para fazer a leitura da ata da sessão anterior, ato continuo colocando-a em votação, que, no entanto, foi APROVADA POR UNANIMIDADE dos presentes. Dando continuidade convida a vereadora primeira secretária LEONETE DIAS MILHOMEM, para fazer leitura das matérias em expediente: PROJETO DE LEI Nº 017 DE 02 DE SETEMBRO DE 2025 – AUTORIA PODER EXECUTIVO – “ALTERA O ANEXO I DA LEI Nº 462, DE 23 DE MAIO DE 2025, PARA AJUSTAR OS QUANTITATIVOS DE DETERMINADOS CARGOS DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” LER AMATÉRIA. PROJETO DE LEI Nº 014, DE 29 DE AGOSTO DE 2025 - AUTORIA VEREADOR BONFIM SILVA GOIS – “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA OFERTA DE CURSOS DE CAPACITAÇÃO EM PRIMEIROS SOCORROS PARA TODOS OS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DA REDE PÚBLICA E PRIVADA DO MUNICÍPIO DE BABAÇULÂNDIA - TO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” LER AMATÉRIA. PROJETO DE LEI Nº 015, DE 29 DE AGOSTO DE 2025 - AUTORIA VEREADOR BONFIM SILVA GOIS – “CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO À COMUNIDADE CRISTÃ NO MUNICÍPIO DE BABAÇULÂNDIA – TO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” LER AMATÉRIA. PROJETO DE LEI Nº 016, DE 29 DE AGOSTO DE 2025 - AUTORIA VEREADOR BONFIM SILVA GOIS – “DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE ANIMAIS SOLTOS EM VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE BABAÇULÂNDIA - TO, ESTABELECE PENALIDADES AOS PROPRIETÁRIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” LER AMATÉRIA. REQUERIMENTO 077/2025 – VEREADOR ROGERIO GAMA VIANA “SOLICITA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE BABAÇULÂNDIA – TO, ISMAEL FERREIRA DE BRITO, A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO E SEGURANÇA COM SISTEMA DE GRAVAÇÃO QUE PERMITA ARMAZENAR IMAGENS POR PERÍODO DE TEMPO RAZOÁVEL NAS ESCOLAS E CRECHES MUNICIPAIS.” REQUERIMENTO 078/2025 – VEREADOR CLAUDINEI MESSIAS DUARTE “REQUER AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE BABAÇULÂNDIA – TO, ISMAEL FERREIRA DE BRITO, A REVITALIZAÇÃO PARCIAL DA PONTE SOBRE O RIO SANGUE, PRÓXIMO À RESIDÊNCIA DO SR. JOÃO BAGAÇO.” INDICAÇÃO 013/2025 - VEREADOR BONFIM SILVA GOIS “INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE BABAÇULÂNDIA – TO, ISMAEL FERREIRA DE BRITO, A NECESSIDADE DE PROVIDENCIAR SINALIZAÇÃO ADEQUADA DA ÁREA DE BANHO LOCALIZADA EM TODA A EXTENSÃO DO LAGO, NESTA CIDADE TURÍSTICA, DELIMITANDO CLARAMENTE O ESPAÇO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE AOS BANHISTAS.” INDICAÇÃO 014/2025 - VEREADOR BONFIM SILVA GOIS “INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE BABAÇULÂNDIA – TO, ISMAEL FERREIRA DE BRITO, A NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DOS CARGOS EFETIVOS DO QUADRO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS, OBSERVANDO AS NORMAS LEGAIS VIGENTES E GARANTINDO AMPLA DIVULGAÇÃO E TRANSPARÊNCIA EM TODO O PROCESSO SELETIVO.” Após a leitura das matérias, o Presidente franqueia a palavra aos Nobres Pares de Vereadores no tempo regimental. Em sequência, o Presidente colocou os projetos de Leis PROJETO DE LEI Nº 017 DE 02 DE SETEMBRO DE 2025 – AUTORIA PODER EXECUTIVO; PROJETO DE LEI Nº 014, DE 29 DE AGOSTO DE 2025 - AUTORIA VEREADOR BONFIM SILVA GOIS; PROJETO DE LEI Nº 015, DE 29 DE AGOSTO DE 2025 - AUTORIA VEREADOR BONFIM SILVA GOIS; PROJETO DE LEI Nº 016, DE 29 DE AGOSTO DE 2025 - AUTORIA VEREADOR BONFIM SILVA GOIS, em votação, os quais todos foram aprovados por UNANIMIDADE. Ato contínuo, o Presidente colocou os requerimentos em votação 077/2025, 078/2025 e INDICAÇÃO 013/2025 e 014/2025 os quais foram aprovados por UNANIMIDADE dos presentes. Após a votação das matérias o Presidente franqueia a palavra aos Vereadores para as considerações finais, onde por requerimento feito pelo mesmo solicitou a inclusão na ata da presente sessão do nome da Sra. EDNOLIA DIAS ALVES filha da Vereadora LEONETE DIAS MILHOMEM e do Sr. FRANKLIN SILVA e Sra. KELLYTA SILVA filhos do Vereador WILSON COSTA DA SILVA. Nada mais tendo a tratar na presente sessão, o presidente declara encerrada a mesma, agradecendo as autoridades e ao público em geral, dizendo que esta casa de leis se sente honrada em recebê-los. Do  que para constar, eu WILLIANE DOS SANTOS MARQUES, lavrei a presente Ata que depois de lida e aprovada, será por mim que secretariei os trabalhos assinada, bem como por todos os vereadores presentes:__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________.
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